
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE

REQUERIMENTO Nº              , DE 2024

(Do Sr. MARCOS TAVARES)

Requer  a  realização  de  audiência  pública,
para discutir sobre a agenda do Ministério do
Transporte para o ano de 2024, bem como os
contratos de repactuação das concessões das
rodovias.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o
Plenário,  seja aprovado o presente requerimento de audiência pública, para
discutir sobre a agenda do Ministério do Transporte para o ano de 2024, bem
como a repactuação das concessões das rodovias, convidando os seguintes
representantes: 

1) Ministério dos Transportes;

2) ANTT — Agência Nacional de Transporte Terrestre;

3) TCU – Tribunal de Contas da União.

JUSTIFICATIVA

A Câmara dos Deputados precisa discutir, junto com o Ministério dos
Transporte, a agenda do Governo para esse ano de 2024. São vários assuntos,
entre eles, a concessão das rodovias.

Segundo  veiculado  no  Globo,  no  dia  11  de  março  de  2024,  O
governo abriu renegociação de 14 concessões de rodovias federais para o que
chama de “otimização de contratos”. A ideia é prorrogar os acordos em vigor,
alguns  deles  perto  de  vencer,  por  até  15  anos,  com  a  contrapartida  da
retomada de obras inacabadas ou que sequer foram iniciadas. A expectativa do
governo é levantar R$ 110 bilhões de investimentos, dos quais até 70% nos
primeiros seis anos. As concessionárias também seriam obrigadas a adotar o
sistema free flow de pedágio, sem praça física e com cobrança por quilômetro
rodado. O Tribunal de Contas da União (TCU) dará a palavra final.
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São diversos aspectos que precisam de uma análise, para, ao final,
tomar providências. Por isso, há a necessidade de discutir sobre essa situação,
sendo  essa  Comissão  de  Viação  e  Transporte  competente  para  essa
finalidade. Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação do
presente requerimento.

Sala das Sessões,               de Março de 2024.

Deputado MARCOS TAVARES

PDT-RJ
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